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Juiz pode ampliar alcance de norma que prevê bloqueio de bens de gestor de plano de saúde em liquidação (STJ)

Com base no poder geral de cautela, o juiz pode ampliar o alcance da norma que prevê a
indisponibilidade de bens dos administradores de plano de saúde em liquidação extrajudicial,
quando verificar a existência de fundados indícios de responsabilidade de determinado agente, a
fim de assegurar a eficácia e a utilidade do provimento jurisdicional definitivo.

Com esse entendimento, a Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) negou o recurso no
qual o ex-conselheiro fiscal de uma operadora de saúde pedia a reforma de decisão que, em razão
da insolvência da empresa, determinou a indisponibilidade de seus bens.

Ele recorreu ao STJ após o Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro manter decisão de primeiro grau
que estendeu a decretação da indisponibilidade dos bens aos conselheiros indicados pela massa
falida – entre os quais o recorrente. Para o ex-conselheiro, houve violação da Lei dos Planos de
Saúde (Lei 9.656/1998), pois não exercia a função havia mais de um ano e, segundo afirmou, não
poderia ser responsabilizado.

Responsabilidade patrimonial

A relatora do recurso, ministra Nancy Andrighi, explicou que o artigo 24-A, parágrafo 1º, da Lei
9.656/1998 estabelece que a decretação da indisponibilidade de bens no procedimento de
liquidação extrajudicial de operadora de plano de saúde atinge todos os administradores que
tenham estado no exercício das funções nos 12 meses anteriores ao ato que determina a
liquidação.

Segundo a ministra, a indisponibilidade de bens dos administradores, gerentes, conselheiros ou de
quaisquer outros possíveis responsáveis decorre da instauração do regime de liquidação
extrajudicial, cabendo à Diretoria de Normas e Habilitação das Operadoras da Agência Nacional de
Saúde Suplementar (ANS) comunicar a órgãos, entidades competentes e instituições financeiras
para que estes procedam à restrição (artigo 47 da Resolução ANS 316/2012).

Essa medida se mantém – ressaltou – até a apuração e liquidação final das responsabilidades dos
administradores e assemelhados, e, no caso de distribuição do pedido judicial de falência ou
insolvência civil – como na hipótese –, até posterior determinação judicial.

"A decretação da indisponibilidade de bens visa evitar que a eventual insolvência civil ou falência
da operadora, causada pela má administração, provoque um risco sistêmico ao mercado de planos
de saúde, assegurando a responsabilidade patrimonial de todos aqueles que concorreram para a
instauração do regime de liquidação extrajudicial", disse a ministra.

Requisitos legais

Para a relatora, a ANS – autoridade competente para a decretação da medida e ente administrativo
subordinado ao princípio da legalidade estrita – deve observar rigidamente as limitações previstas
na lei, não lhe sendo permitido – diferentemente dos órgãos da Justiça – ampliar o prazo previsto no
parágrafo 1º do artigo 24-A da Lei 9.656/1998 para atingir outros agentes que não se enquadram
na hipótese legal.

De acordo com Nancy Andrighi, desde que observados os requisitos legais, cabe ao juízo onde
tramita a ação de insolvência civil decidir, à luz das circunstâncias do caso, pela efetivação da
medida de indisponibilidade de bens, para assegurar o direito tutelado, nos termos dos artigos 297
, 300 e 301 do Código de Processo Civil.

Dessa forma, a ministra concluiu que não merece reforma o acórdão recorrido no ponto em que
considerou o período de 12 meses um mínimo legal para a apuração de responsabilidade solidária
dos administradores, sendo facultado ao magistrado, em decisão devidamente fundamentada,
ampliar esse período de responsabilização e, cautelarmente, estender a indisponibilidade de bens.
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9656.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9656.htm#art24a
http://www.ans.gov.br/component/legislacao/?view=legislacao&task=TextoLei&format=raw&id=MjMxNA==#:~:text=RESOLU%C3%87%C3%83O%20NORMATIVA%20-%20RN%20N%C2%B0%2c14%20de%20novembro%20de%202003.
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/lei/l13105.htm#art297
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/lei/l13105.htm#art300
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Fonte: STJ, em 26.02.2021
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